
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ABEL ARANTES 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA a instituição da Política Municipal de Atenção às Pessoas
Egressas e seus Familiares, conforme descrição em anexo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

265/2024 265/2024 29/02/2024 11:13:46 28/02/2024 12:37:54

Tipo Número

INDICAÇÃO 108/2024

Principal/Acessório

Principal
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